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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
CNPJ 00.070.532/0001{3 - S.A.|.N. Bloco C Ed. Sede

A
CEP:70.620-000

GUIA DE RECOLHIMENTO

NUMbRO DA GUIA

021t2021 04105t2021 R$
VALOR

14.714 57

F. B. GERA & CIA LTDA. EPP

CNPJ: 08.480.7231000147
Processo: 001 1 3-0003 120312019-06

Caução destinada à garantia do 1o Termo Aditivo
ao Contrato n" 01712020, objetivando contratação

de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção continada, preventiva e

corretiva e aferição e certificaçäo junto ao
INMETRO para etilômetros pertencentes ao

FINALIDADE DO RECOLHIMENTO

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 14.714,57

POTENCIAL SEGURADORA

Fim da vigencia: 0910712026

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n'
03069202099077 s037 326263000 - EN DOSSO

001

FORMA DE RECEBIMENTO

VIA DO PROCESSO

Maroos Aquiles Landim V¡egas

Chefe do Núcleo de Tesouraria' DER/DF

Mat. no 218.833-3

Maroos Aquiles Landim Vlegas
Chefe do Núcleo de Tesouraria. DEùDF

Mat. no 21B.83O-O

04t05t2021



SEGUR ADOR A
Pottencialìr

APóLtcE N":

RAMO:

0306920209907750373263000

0775 - SEGURO GABANTIA - SETOR PUBLICO

ENDOSSO: 001

PBOPOSTA: 1.1 13.018

0 presente endosso aumenla a lmportância Segurada da Apólice em BS 11.035,s3, ficando a mesma com o total de R$ 14.714,57, bem como prorroga o lérm¡no de vigência da Apólic€

para Q910712026. A POTTENCIAL SEGUBAD0RA S/A garante ao SEGIIRADO as olrrigações firmadas pelo T0MADOR alé o l¡m¡le da nova lmporlância Segurada e de acordo com as

cond¡çoes anexas que são parles inlegranles e inseparáveis deste Endoss0. Ratif¡cam-se lodos os dados e d¡zeres da Apólice que nã0 foram alterados por este endosso.

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA

Hislórico:

NOME:

ENDEREÇO:

CEP:

de 030692021 9907750373263001 de

DEPARTAMENTO DE ESÏRADAS DE RODAGEM DO D¡STRITO FEDERAL

SAM BTOCO ''C' ED. SEDE DER.DF -

70.620-000 CIDADE: BRASIUA

CPF OIJ CNPJ: 00.070.532/0001 -03

UF: DF

DADOS DO SEGURADO

DADOS DO TOMADOR

NOME:

ENDEREÇO:

F B GEBA & CIA LTDA . EPP CPF 0U CNPJ: 08.480.72310001 -47

RUA JOSE MARTA LE0NARD|, Nc 39s, LETBA A - JARDTM sÃ0 J0RGE

13.920-000 PEDBEIBA

N0ME: FINLANDIA CORREIORA DE SEGUROS LTDA CPF 0U CNPJ: 10.864.690/0001-80 SUSEP:202029643

UMITEMAXIMo0EGARANTIA(LMG):R$14.7f4,57 - CatoneM¡lesetecenloseCalozeReaiseCinquentaeseteCentavos
MoDALI0ADE: Conslrução. Fornecimento 0u Prestaçao de Serv¡ços

0 L¡mite Máximo de Garantia é o valor máx¡mo em do dea se

ìudo conforme nos ânexos ea da Contratada de 2610312020.

COBERTUBAS

no

C0nslruçã0. Fornecimenlo ou Preslaç¿o de serv¡ços

IMPORTÂNCN SEGURADA

R$ 14.714,57

PRÊMro LlourDo tNlcro DE uGÊN0A

F$ 1.467,43 15107t2021

FtM DE uGÊNctA

a9107 12026

DADOS DO CORRETOR

DO ENDOSSO

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MAXIMOS DE GARANTIA

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

Não se

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

valorPrêmio RS 1.467,43 Parcela Vencimento

Adicional de Fracionamenlo 0,00 R$ 733,72 0310512021

Cuslo de Apól¡ce R$ 0,00 R$ 733,71 Ð210612021

t0F RS 0.00

Desconto RS 0,00

Prêmio Tolal HS t.4ôl.43

(li0ação gratuita).

Belo Hor¡zonte, 2610412021 101 1 :00

Documenlo elelrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2de 2410812001, que

instituiu a infraestrutura de Chaves Públ¡cas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoânte

E.C. n" 32de 11/09/2001- Art.2". Art.1". - Fica ¡nsl¡Îuída a Inlraestrutura de Chaves

Públicas Brasilei¡'a - ICP Brasil, para garantú a autentic¡dade, ¡ntegr¡dade e val¡dade

¡urídica de documenlos em forma elelrônica, das aplicações de suporle e das aplicações

que ut¡lizem certif¡cados d¡gitais, bem como a realização de transações eletrônicas

seguras.

Lirr¡a G
Darelof

órlo
Diretor

/A-

éo Nelo

As coberturas deste endosso foram contratadas
acordo com a Circular SUSEP n" 47712013.
endereço: wlvw poltenc:ial conr'Lrr, ou através do QR

, ¡lii'/i, irr:'i , ¡, ; ra t 'i :i rL '. www.pottencial.com.br-0uvidor¡a:0800-2001080ouvidoria@potlencial.com.br

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19" andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone:131\2121-7777

A autenticidade d0 presente documento, bem como o arquivo em forma elelrôn¡ca deve

endereço htlirs ''v,r,yJ p,rl1írrr:rar.(!¡ì.1ìr c.)Tìsultar-âpolice. No site,

da Apólice: 030(js2{r2lfl?t]77'ìr1:'j732Ê,ar0n1e o C0ntrole
lnterno: ' Após sele dias úleis da emissão deste documento, poderá

ser verificado se a apólice ou endosso foi coretamente regìstrado no site da SUSEP :

\.j,i.::!,!.rr).rl,,v.lríSObOnodedocumentoLr:j,¡iì92tr,'l(r ir.l!ì7¡fr37-l?r,,?il0lar01.

conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, de

ser verificada

informe o
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ìf Pgl^t".ncial
ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA

APóucE N":

BAMO:

ENDOSSO:

PROPOSTA:

0306920209907750373263000

0775 - SEGUBO GARANTIA - SETOR PUBLICO

001

1.1 13.018

c0NDrÇ0ES ESPECTA|S

CIRCULAR SUSEP 477113 - PLANO PADRONIZADO
COI.IOIçÕES ESPECIAIS . SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUçÃO, TOR¡IECIMENTO OU

enesrRçÃo DE sERVrços

clpírulo u: coNDIÇÕES EspEctAts. RAMo 0775: SEGURADo sEToR púeuco.

,1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei no 13.303/2016 ou na
Lei no 8.666/1993.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo lll deste Anexo.

2. DEFINIÇÖES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei no

13.303/2016 ou na Lei no 8.666/1993 e do art.20 da Lei no 8.987/95:
| - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos

para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador,
excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil,
lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1 . A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras :

| - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;

ll - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.
3.2. As renovações, a que se refere o inciso ll do item 3.1., não se presumem, serão

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na
manutenção da garantia.

4. EXPECTATTVA. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO pO STNTSTRO:

4.1. Expectativa: täo logo realizada a abertura do processo administrativo para
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora,
com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação,
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada
a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)Gópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo
segurado e pelo tomador;

I Íir,.r :.it,:r:r.iir r,i¡.:,;.{.r'r , ;! i i r,.,:ì www.potlencial.c0m.br-0uvidoria:0800-20010800uv¡dor¡a@ponencial.Com.br Páqina 02 de 04
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APóucE N": 0306920209907750373263000

ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

ENDOSSO: 001

PROPOSTA: 1.1't3.018

inclusive
tomador;

b)Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c)Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,

e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do

d)Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;

e)Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2. A não formalizaçáo da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do
Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterízado, devendo a seguradora emitir o relatório final de
regulação;

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

f'rr'l]|ì],,'r1 ri'iìi,rìi,ì/:rìr:'.(rrr¡,jr)slt(Fi,rr:rìr www.pollencial.com.br-0uv¡dor¡a:0800-2001080ouvidor¡a@p0ttencial.com.br

CNPJ: 1 1.699.534/0001 -74. Av. Rala Gabaglia, 1 1 43/l 9" andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31\ 2121-7777
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SEGURADORA
PottencialU ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA

APóLtcE N":

RAMO:

ENDOSSO:

PROPOSTA:

0306920209907750373263000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

001

1.1 13.018

CTNUSUTNS PARTICULARES

rescisões e/ou
anticorrupção,
filiadas, filiais
prepostos no
segurado.

coNDtçAo pARTtcULAR - nwconnueçÃo

1. Não estão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,
demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de

perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou

âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos
dolosos e/ou que infrinjam as normas anlicorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou
conhecimento do Segurado ou no âmbito e contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em
Eletrônica n.' I 12021 lDlRl /SUSEP.

perfeita consonância com Carta Circular

fl.ìiìti,irr'r s¡{ìrtì11íii,il¡1s/rr.iitir,tlslr\ri{)ì'i1! www.potlencial.com.br-0uvidoria:0800-2001080ouvidor¡a@pottencial.com.br

CNPJ:11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia,1143/190 andar- CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone: (31) 2121-7777
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